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EXTRATO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 

11 DE OUTUBRO DE 2023 – DOU N° 195 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SEÇÃO I  

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 1.911, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023 

Recredenciar a Escola Superior em Meio Ambiente - Esma (cód. 989), localizada na Rua 155, 

nº 253, Bairro Bela Vista, no município de Iguatama, no estado de Minas Gerais, mantida pela 

Fundação Educacional Vale do São Francisco (cód. 693), com sede no município de Iguatama, 

no estado de Minas Gerais (CNPJ nº 00.887.172/0001-29). 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 146, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de apoio ao 

Desenvolvimento da Computação Científica (FACC), CNPJ nº 06.220.430/0001-03, atuar como 

fundação de apoio ao Centro de Tecnologia Mineral (CETEM), conforme o Processo nº 

23000.025408/2023-94. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 147, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica autorizada, pelo período de 1 (um) ano, a Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão 

(FAPEX), CNPJ nº 14.645.162/0001-91, a atuar como fundação de apoio à Universidade 

Federal de São João del-Rei (UFSJ), conforme o Processo nº 23000.026528/2023-17. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 148, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica autorizada, pelo período de 1 (um) ano, a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, 

Ensino, Extensão e Inovação (FADEX), CNPJ nº 07.501.328/0001-30, a atuar como fundação 

de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão (IFMA), 

conforme o Processo nº 23000.027682/2023-06. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 150, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 Fica autorizada, pelo período 

de 1 (um) ano, a Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão 

(FADEPE), CNPJ nº 00.703.697/0001-67, a atuar como fundação de apoio ao Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF/EBSERH), conforme o 

Processo nº 23000.012404/2023-46. 
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PORTARIA CONJUNTA Nº 151, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação Arthur Bernardes 

(FUNARBE), CNPJ nº 20.320.503/0001-51, atuar como fundação de apoio à Universidade 

Federal de Roraima (UFRR), conforme o Processo nº 23000.019176/2023-35. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 152, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de apoio ao 

Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco (FADE-UFPE), CNPJ nº 

11.735.586/0001-59, atuar como fundação de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Pernambuco (IFPE), conforme o Processo nº 23000.019632/2023-47. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 153, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de 

Desenvolvimento de Tecnópolis (FUNTEC), CNPJ nº 00.997.151/0001-66, atuar como 

fundação de apoio à Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), conforme o Processo 

nº 23000.028578/2023-21. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 154, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

 Fica autorizada, pelo período de 1 (um) ano, a Fundação de Amparo e Desenvolvimento da 

Pesquisa (FADESP), CNPJ nº 05.572.870/0001-59, a atuar como fundação de apoio ao 

Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), conforme o Processo nº 

23000.028631/2023-93. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 155, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de apoio à 

Universidade do Rio Grande (FAURG), CNPJ nº 03.483.912/0001-50, atuar como fundação de 

apoio à Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA), conforme o Processo nº 

23000.021839/2023-81. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 156, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica autorizada, pelo período de 1 (um) ano, a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 

Administrativas e Contábeis de Minas Gerais (IPEAD), CNPJ nº 16.578.361/0001-50, a atuar 

como fundação de apoio à Fundação Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), 

conforme o Processo nº 23000.028880/2023-89. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 157, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica autorizada, pelo período de 1 (um) ano, a Fundação Parque de Alta Tecnologia da Região 

de Iperó e Adjacências (Fundação Pátria), CNPJ nº 71.558.068/0001-39, a atuar como 

fundação de apoio ao Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira (IEAPM), conforme 

o Processo nº 23000.028916/2023-24. 
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PORTARIA CONJUNTA Nº 158, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a FUNDAÇÃO CEARENSE DE 

PESQUISA E CULTURA (FCPC), CNPJ nº 05.330.436/0001-62, atuar como fundação de apoio 

à Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), conforme o 

Processo nº 23000.029431/2023-58. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 159, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Computação Científica (FACC), CNPJ nº 06.220.430/0001-03, atuar como 

fundação de apoio ao Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste (CETENE), conforme o 

Processo nº 23000.025780/2023-09. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 160, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de Apoio 

Universitário (FAU), CNPJ nº 21.238.738/0001-61, atuar como fundação de apoio ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM), conforme o Processo 

nº 23000.029893/2023-75. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 161, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de Amparo à 

Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU), CNPJ nº 83.476.911/0001-17, atuar como 

fundação de apoio ao Instituto Federal Catarinense (IFC), conforme o Processo nº 

23000.029920/2023-18. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 162, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

 Fica autorizada, pelo período de 1 (um) ano, a Fundação de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e a 

Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceara (FAIFCE), CNPJ nº 

27.652.712/0001-41, a atuar como fundação de apoio à Universidade da Integração 

Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), conforme o Processo nº 

23000.029922/2023-07. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 163, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de Apoio à 

Pesquisa da Universidade Federal do Goiás (FUNAPE-UFG), CNPJ nº 00.799.205/0001-89, 

atuar como fundação de apoio à Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

(UNIFESSPA), conforme o Processo nº 23000.030047/2023-06. 
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PORTARIA CONJUNTA Nº 164, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

 Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de Apoio 

Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FAI-UFSCAR), CNPJ nº 

66.991.647/0001-30, atuar como fundação de apoio à Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária (EMBRAPA), conforme o Processo nº 23000.030059/2023-22. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 165, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

 Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de Apoio da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS), CNPJ nº 74.704.008/0001-75, atuar 

como fundação de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul (IFRS), conforme o Processo nº 23000.030166/2023-51. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 166, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de 

Empreendimentos Científicos e Tecnológicos (FINATEC), CNPJ nº 37.116.704/0001-34, atuar 

como fundação de apoio ao Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), conforme o 

Processo nº 23000.022300/2023-40. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 167, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica renovada a autorização, pelo período de 1 (um) ano, para a Fundação de Apoio Científico 

e Tecnológico do Tocantins (FAPTO), CNPJ nº 06.343.763/0001-11, atuar como fundação de 

apoio à Universidade Federal do Norte do Tocantins (UFNT), conforme o Processo nº 

23000.025412/2023-52. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 168, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica autorizada, pelo período de 1 (um) ano, a Fundação de Estudos do Mar (FEMAR), CNPJ 

nº 33.798.026/0001-86, a atuar como fundação de apoio à Diretoria de Desenvolvimento 

Nuclear da Marinha (DDNM), conforme o Processo nº 23000.026449/2023-06. 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 169, DE 9 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica autorizada, pelo período de 1 (um) ano, a Fundação de Apoio e Desenvolvimento da 

Universidade Federal de Mato Grosso (Fundação UNISELVA), CNPJ nº 04.845.150/0001-57, a 

atuar como fundação de apoio à Universidade Federal de São João Del-Rei, conforme o 

Processo nº 23000.026360/2023-31. 

 

DESPACHOS DE 9 DE OUTUBRO DE 2023 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, deixo de homologar o 

Parecer CNE/CES nº 90/2022, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de 

Educação - CNE, que, em sede de reexame, votou pela manutenção do Parecer CNE/CES nº 

26, de 23 de janeiro de 2019, manifestando-se favoravelmente ao credenciamento, para oferta 
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de cursos superiores na modalidade a distância, do Centro Universitário Lusíada - Unilus, com 

sede na Rua Armando Salles de Oliveira, nº 150, Bairro Boqueirão, no município de Santos, no 

estado de São Paulo, mantido pela Fundação Lusíada, com sede no mesmo município e 

estado, conforme consta do Processo nº 00732.001724/2020-68 (e-MEC nº 201304440). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, deixo de homologar o 

Parecer CNE/CES nº 300/2022, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de 

Educação que, em sede de reexame, manteve o Parecer CNE/CES nº 794, aprovado em 3 de 

setembro de 2019, favorável ao credenciamento para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade CERS, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 715, Bairro 

Graças, no município do Recife, no estado de Pernambuco, mantida pelo Complexo de Ensino 

Renato Saraiva Ltda., com sede no mesmo município e estado, a partir da oferta do curso 

superior de tecnologia em Gestão Pública, conforme consta do Processo nº 

00732.003141/2019-38 (e-MEC nº 201701605). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 91/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação - 

CNE, que conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os 

efeitos da Portaria nº 978, de 25 de dezembro de 2022, da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior - SERES, a qual indeferiu o pedido de autorização para o 

funcionamento do curso a distância de licenciatura em Pedagogia, pleiteado pela Faculdade 

Exata Educacional, com sede no município de Curitiba, Rua Nossa Senhora de Nazaré, 1685, 

de 996/997 ao fim, Boa Vista, no estado do Paraná, mantida pela Faculdade Exata, com sede 

no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 00732.002830/2023-10 (e-

MEC nº 201905734). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 194/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

que conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão expressa 

na Portaria nº 1.113, de 23 de dezembro de 2022, da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior - Seres, que indeferiu o pedido de autorização para o funcionamento do 

curso superior de Administração, bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade Microlins - 

Famic, na Rua Bahia, nº 236, Centro, no município de Catanduva, no estado de São Paulo, 

mantida pela Moveedu Cursos Profissionalizantes Ltda., com sede no município de São José 

do Rio Preto, no estado de São Paulo, conforme consta do Processo nº 00732.004009/2023-20 

(e-MEC nº 202014334). 

 

 

 



 

 
SANTOS JR CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66 

Rua Uruguai, 1084, Jd. Girassol – Americana-SP – 13465-680 – (19) 99976 4364 
www.santosjunior.com.br 

Página 6 de 2 
 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 189/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação 

- CNE, o qual conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo 

a decisão expressa na Portaria nº 976, de 25 de novembro de 2022, da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, que indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Farmácia, bacharelado, que seria 

ministrado pelo Instituto Internacional de Estudos em Saúde - Iiesau, com sede na Avenida 

Costábile Romano, nº 802, Bairro Ribeirânia, no município de Ribeirão Preto, no estado de São 

Paulo, mantido pela Med Educacional Ltda., com sede no mesmo município e estado, conforme 

consta do Processo nº 00732.003994/2023-56 (e-MEC nº 202008441). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 188/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação 

- CNE, que conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

expressa na Portaria nº 979, de 25 de novembro de 2022, da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior - SERES, que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Biologia, licenciatura, na modalidade de educação a 

distância, que seria ministrado pela Faculdade Batista de Minas Gerais - FBMG, com sede na 

Rua Ponte Nova, nº 665, Bairro Floresta, no município de Belo Horizonte, no estado de Minas 

Gerais, mantida pelo Instituto Pedagógico de Minas Gerais Ltda., com sede no mesmo 

município e estado, conforme consta do Processo nº 00732.004033/2023-69 (e-MEC nº 

202008908). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 184/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação 

- CNE, que analisou recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a 

decisão expressa na Portaria nº 909, de 11 de outubro de 2022, da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior - SERES, para autorizar o funcionamento do curso superior 

de Psicologia, bacharelado, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, a ser oferecido pela 

Faculdade Paranaense - Faccar, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 400, Bairro Vila Operária, 

no município de Rolândia, no estado no estado do Paraná, mantida pela Associação 

Rolandense de Ensino e Cultura, com sede no mesmo município e estado, conforme consta do 

Processo nº 00732.003998/2023-34 (e-MEC nº 202113986). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 215/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, 

conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão expressa na 

Portaria nº 1.118, de 23 de dezembro de 2022, da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior - SERES, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do 

curso superior de tecnologia em Radiologia, que seria ministrado pela Faculdade Rio Parnaíba 
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- FARP, com sede na Avenida Boa Vista, nº 700, Bairro Boa Vista, no município de Timon, 

estado do Maranhão, mantida pelo Centro de Ensino Superior Timonense Ltda. - EPP, com 

sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 00732.003997/2023-90 

(e-MEC nº 202014819). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 221/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação 

- CNE, o qual conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo 

a decisão expressa na Portaria nº 1.041, de 8 de dezembro de 2022, da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, que indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia em Radiologia, na modalidade 

a distância, que seria ministrado pela Faculdade IDOR de Ciências Médicas, com sede na Rua 

Diniz Cordeiro, nº 30, Bairro Botafogo, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do 

Rio de Janeiro, mantida pelo Instituto D'Or de Pesquisa e Ensino, com sede no mesmo 

município e estado, conforme consta dos Processos nºs 00732.004034/2023-11 e 

23001.000629/2023-40 (e-MEC nº 202022241). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 182/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

que analisou recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

expressa na Portaria nº 1.039, de 13 de dezembro de 2022, da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior - Seres, que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, na 

modalidade de educação a distância, que seria ministrado pela Faculdade Virtual do Brasil - 

FVB, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 4.899, bairro Jardim Paulista, no 

município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Educa Mais - IE+, com 

sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 00732.004019/2023-65 

(e-MEC nº 201907132). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 190/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, 

conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão expressa na 

Portaria nº 825, de 10 de agosto de 2022, da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior - SERES, para autorizar o funcionamento do curso superior de Medicina 

Veterinária, bacharelado, com cinquenta vagas totais anuais, a ser oferecido pela Faculdade 

Life Unic Education, Rua Senador Felipe Schmidt, nº 159, Centro, no município de Joinville, no 

estado de Santa Catarina, mantida pela Novic Educacional S/A, com sede no mesmo município 

e estado, conforme consta do Processo nº 00732.004044/2023-49 (e-MEC nº 201930858). 
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 226/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, 

que, em sede de reexame, votou pela reforma do Parecer CNE/CES nº 378, de 8 de julho de 

2021, o qual deu provimento ao recurso contra a decisão expressa na Portaria nº 498, de 26 de 

maio de 2021, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, 

manifestando-se desfavorável ao pedido de autorização para funcionamento do curso superior 

de Pedagogia, licenciatura, na modalidade a distância, que seria oferecido pela Faculdade 

Volpe Miele - FVM, com sede na Avenida Senador César Vergueiro, nº 505, Bairro Jardim Irajá, 

no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Volpe Miele - 

IVM, com sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 

00732.002419/2021-74 (e-MEC nº 201904137). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 230/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

que, em sede de reexame, decidiu pela reforma do Parecer CNE/CES nº 475, de 1º de 

setembro de 2021, que deu provimento ao recurso contra a decisão expressa na Portaria nº 

686, de 6 de julho de 2021, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - 

Seres, manifestando-se desfavorável ao pedido de autorização para o funcionamento do curso 

superior de Processos Gerenciais, tecnológico, na modalidade a distância, a ser oferecido pela 

Faculdade Jardins - Facjardins, com sede na Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, nº 

1.496, bairro Jardins, no município de Aracaju, no estado de Sergipe, mantida pelo Cesul - 

Centro de Educação Superior Ltda. - EPP, com sede no mesmo município e estado, conforme 

consta do Processo nº 00732.003479/2021-12 (e-MEC nº 201820370). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 229/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

que, em sede de reexame, votou pela reforma do Parecer CNE/CES nº 86, de 19 de fevereiro 

de 2020, o qual deu provimento ao recurso contra a decisão expressa na Portaria nº 578, de 19 

de dezembro de 2019, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - 

Seres, manifestando-se desfavorável ao pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de Engenharia de Produção, bacharelado, que seria oferecido pela Faculdade de 

Tecnologia de Horizonte - Fathor, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 6.700, 

bairro Cajueiro da Malhada, no município de Horizonte, no estado do Ceará, mantida pelo 

Instituto Laudetis Dominis de Ensino Superior Ltda., com sede no mesmo município e estado, 

conforme consta do Processo nº 00732.001098/2020-18 (e-MEC nº 201809059). 
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DESPACHO DE 9 DE OUTUBRO DE 2023 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer 

CNE/CES nº 179/2022, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, 

que trata das Diretrizes Curriculares Nacionais - DCNs para os cursos de graduação em 

Psicologia e o estabelecimento de normas para o Projeto Pedagógico Complementar - PPC 

para a Formação de Professores de Psicologia, na forma do Projeto de Resolução que o 

acompanha, revisando o Parecer CNE/CES nº 1.071, de 4 de dezembro de 2019, conforme 

consta do Processo nº 23001.000095/2013-80. 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA SERES/MEC Nº 387, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

Fica DEFERIDO o requerimento de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social (CEBAS) da entidade LAR ANÁLIA FRANCO, inscrita sob o CNPJ nº 

50.969.492/0001-04, de acordo com os autos do Processo nº 23000.026738/2021-35, com 

validade para o período de 18/10/2021 a 17/10/2024. 

 

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

 

PORTARIA CAPES Nº 200, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023  

Regulamentar a atividade da Ouvidoria no âmbito da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (CAPES), em consonância com o Artigo 13 do ANEXO I do Decreto 

nº 11.238, de 18 de outubro de 2022. 

 

 Fonte: Diário Oficial da União Nº 195, seção I, quarta-feira, 11 de outubro de 2023 

 

SEÇÃO II 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

CASA CIVIL 

 

PORTARIA Nº 1.909, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023 

EXONERAR 

GILNEI PEREIRA DA COSTA do cargo de Diretor de Ações Educacionais do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, código CCE 1.15. 

 

NOMEAR 

ISABELA BERTANTE MARINHO, para exercer o cargo de Diretora de Ações Educacionais do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, código CCE 1.15. 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=11/10/2023&jornal=515&pagina=26&totalArquivos=153
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=11/10/2023&jornal=515&pagina=26&totalArquivos=153
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=11/10/2023&jornal=515&pagina=26&totalArquivos=153
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GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 1.909, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023 

Distribuir, do Ministério da Educação - MEC para as Instituições Federais de Ensino ‒ IFEs que 

integram a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as Funções 

Comissionadas de Coordenação de Curso a elas referentes constantes do Anexo a esta 

Portaria. 

 

 Fonte: Diário Oficial da União Nº 195, seção II, quarta-feira, 11 de outubro de 2023 

 

SEÇÃO III   

 

Não há publicações relevantes para o ensino superior particular. 

 

 Fonte: Diário Oficial da União Nº 195, seção III, quarta-feira, 11 de outubro de 2023 

 

ACESSO AO CONTEÚDO COMPLETO DOU – SEÇÃO I 

 

Fonte: Diário Oficial da União Nº 195, seção I Completa, quarta-feira, 11 de outubro de 2023 

 

EDIÇÃO EXTRA 

 

SEÇÃO III 

 

Não há publicações relevantes para o ensino superior particular. 

 

 Fonte: Diário Oficial da União Nº 191, seção III A, quinta-feira, 05 de outubro de 2023 

 

 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=11/10/2023&jornal=529&pagina=19&totalArquivos=94
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=11/10/2023&jornal=529&pagina=19&totalArquivos=94
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=11/10/2023&jornal=530&pagina=58&totalArquivos=393
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=11/10/2023&jornal=530&pagina=58&totalArquivos=393
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=11/10/2023&jornal=530&pagina=58&totalArquivos=393
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=11/10/2023&totalArquivos=153
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=11/10/2023&totalArquivos=153
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=608&pagina=1&data=09/10/2023&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=608&pagina=1&data=09/10/2023&totalArquivos=1

